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Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento COM(2018) 387 final - ANEXO 1. 
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ANEXO I 
METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SISTEMAS E 

PRÁTICAS DE GESTÃO DO INVESTIMENTO PÚBLICO  
DOS ESTADOS-MEMBROS 

 
1. Âmbito de aplicação  
Com vista a reforçar o impacto do investimento público de qualquer eventual apoio da EISF, 
a avaliação da qualidade dos sistemas e práticas de gestão do investimento público dos 
Estados-Membros deverá contribuir para o aumento dessa mesma qualidade. A referida 
avaliação contribuirá para uma maior eficiência do planeamento, da afetação e da execução 
do investimento público a nível nacional. 

Os indicadores baseiam-se nos princípios estabelecidos no presente regulamento no que se 
refere ao objetivo e ao âmbito de aplicação da EISF, aos critérios de elegibilidade e aos 
critérios de ativação. 

 

2. Indicadores 
A Comissão examinará quinze indicadores respeitantes à tomada de decisões sobre o 
investimento público, em três etapas diferentes do ciclo de investimento, no contexto da 
avaliação qualitativa a que se refere o artigo 1.º.  

As três principais etapas do ciclo de investimento público são: 

1) Planeamento do investimento público em todo o setor público («fase de planeamento»); 

2) Afetação do investimento público a setores e a projetos («fase de afetação»);  

3) Execução dos projetos dentro do prazo e respeitando o orçamento («fase de execução»).  

A fase de planeamento será avaliada através dos seguintes indicadores: 

a) As regras e princípios orçamentais permitem assegurar que os níveis globais de 
investimento público sejam adequados, previsíveis e sustentáveis; 

b) Os planos setoriais permitem assegurar que as decisões em matéria de investimento público 
se baseiem em prioridades, estimativas de custos e objetivos claros e realistas para cada um 
dos setores;  

c) As modalidades de coordenação central e local permitem que os planos de investimento 
público sejam articulados entre os diferentes níveis da administração, proporcionem 
segurança em relação ao financiamento pela administração central e garantam níveis 
sustentáveis de endividamento na administração regional e local; 

d) A gestão das parcerias público-privadas (PPP) permite assegurar uma avaliação, seleção e 
acompanhamento eficazes dos projetos e das responsabilidades no âmbito dessas mesmas 
PPP;  

e) A regulamentação que rege as empresas de infraestruturas permite assegurar mercados 
abertos e competitivos para o fornecimento de serviços de infraestruturas, para uma formação 
objetiva dos preços das infraestruturas a construir e para uma fiscalização eficaz dos planos de 
investimento das empresas de infraestruturas. 

A fase de afetação será avaliada através dos seguintes indicadores:  
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a) A orçamentação plurianual, que proporciona transparência e previsibilidade em relação aos 
níveis de investimento a médio prazo previstos para os ministérios, os programas e os 
projetos; 

b) A abrangência do orçamento, que deve refletir-se no facto de todo o investimento público, 
independentemente da via de financiamento, ser autorizado pelo legislador e divulgado na 
documentação orçamental;  

c) A unidade orçamental, que deve refletir-se no facto de as decisões sobre projetos 
individuais terem em consideração tanto os custos imediatos de capital como os custos futuros 
de exploração e manutenção;  

d) A apreciação dos projetos, que deve refletir-se no facto de os projetos propostos serem 
obrigados a divulgar os resultados de uma apreciação com base numa metodologia 
normalizada e a ter em conta os riscos potenciais;  

e) A seleção dos projetos, que deve refletir-se no facto de os projetos serem sistematicamente 
selecionados e aprovados com base em critérios transparentes e incluídos na reserva de 
projetos de investimento público aprovados.  

A fase de execução será avaliada através dos seguintes indicadores:  

a) A proteção do investimento público deve refletir-se nas dotações dos projetos, que deverão 
ser suficientes para cobrir os seus custos totais e não podem ser desviadas ao critério do 
executivo; 

b) A disponibilidade de financiamento, que deve permitir o planeamento e a autorização de 
projetos de investimento com base em projeções fiáveis e em fluxos de tesouraria atempados 
a partir do orçamento nacional;  

c) A transparência da execução orçamental: os grandes projetos de investimento público 
devem ser submetidos a concurso através de um processo competitivo e transparente, 
acompanhados durante a respetiva execução e auditados de forma independente; 

d) A gestão dos projetos: deve ser identificado um gestor de projeto responsável, que trabalhe 
de acordo com planos de execução adequados e aplique procedimentos e orientações 
normalizados para a eventual adaptação do projeto; 

e) O controlo dos bens públicos: os bens públicos devem ser devidamente reconhecidos, 
mensurados e comunicados e a sua depreciação deve ser reconhecida por via de 
demonstrações financeiras de caráter geral. 

 
3. Painel de avaliação e prestação de informações 
Será elaborado um painel de avaliação e um gráfico sintético para cada Estado-Membro, 
tendo em vista identificar de forma transparente os pontos fortes e fracos dos sistemas e 
práticas de gestão do investimento público. 

A Comissão apresentará as conclusões da sua avaliação num relatório dirigido aos 
Estados-Membros.  

 
4. Recomendações  
A Comissão poderá dirigir recomendações práticas aos Estados-Membros, com base na sua 
avaliação, de modo a permitir que o Estado-Membro envolvido reforce a eficiência dos seus 
sistemas e práticas de gestão do investimento público. 


		2018-06-07T13:26:34+0000
	 Guarantee of Integrity and Authenticity


	



